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DESPACHO

  

Processo nº 23108.098225/2025-51

Interessado: Seção de Sistemas e Aplicações da SETEC - SETEC / UFMT

  

EDITAL N.º 05/2025/UAB/UFMT – PROCESSO SELETIVO PARA ASSISTENTE PEDAGÓGICO BOLSISTA DOS CURSOS
DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA OFERTADOS PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, NO ÂMBITO DO
SISTEMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL – UAB/CAPES/MEC

 

RESULTADO FINAL

 

 
(Com pontuação, classificação e justificativa, após análise dos recursos)
 
Vaga: Secretariado
Quantidade de vagas: 2
 
 

Candidato(a) Pontuação Classificação Justificativa Resultado

RODRIGO LEMES RESENDE 48,0 1º

Considerada experiência exercendo atividade
de secretariado com base na Lei Estadual
complementar nº 50, de 1º de outubro de
1998 art. 7, após recurso.

Aprovado

AQUIRYA PINHEIRO COSTA 30,5 2º  Aprovado
AURÉLIO CARLOS LOPES DA SILVA 19,0 3º -- Classificado
ENEIA SOUZA COSTA 12,5 4º -- Classificado
EDUARDO DELMONDES SILVA 10,0 5º -- Classificado
GABRIEL MENDES PILONI 9,0 6º -- Classificado
JULIANA DA SILVA PEREIRA 4,5 7º -- Classificado
YASMIN MARTINS GONÇALVES 4,0 8º -- Classificado
EDUARDO FERNANDES BRUNO DOS
REIS

0,0 9º -- Classificado

Observação: Em casos de empate na pontuação, o critério de desempate foi a maior idade, conforme previsto no edital.
 
 
Informações importantes: Este é o resultado final.
� Dúvidas ou solicitações devem ser encaminhadas para o e-mail da comissão organizadora ou setor responsável.

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR CORREA DA COSTA , Coordenador(a) Geral da Universidade Aberta do
Brasil - UAB/UFMT, em 05/12/2025, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO REIS NAKAMURA, Técnico Administrativo em Educação da SPMA da SETEC -
SETEC - CEaD / UFMT, em 05/12/2025, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8727035 e o código CRC E4214C00.
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